
 

 

 

 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 029/2026. 
DISPENSA ELETRÔNICA N.º 010/2026. 

 
PREÂMBULO  

 

OBJETO: Constitui objeto do presente Licitaça o na modalidade Dispensa Eletro nica para Contrataça o de Empresa especializada para execuça o de obras e serviços de engenharia, com utilizaça o de ma o de obra, materiais e equipamentos, para Construção de Casa de 
Bombas para as escolas Municipais Dona Durvalina (nova); Dona Durvalina  (velha) 
e Creche Municipal, e de acordo com a Planilha Orçamenta ria, Cronograma Fí sico Financeiro, Memo ria de Ca lculo e Quantidade, Memorial Descritivo e Especificaço es Te cnicas que integram este edital. 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inc. I da Lei Federal 14.133/2021. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global. 
MODO DA DISPUTA: Aberto. 

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unita rio. 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: ( ) Sim (x) Na o. 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP OU EQUIPARADAS: ( ) Sim (x) Na o. 
PRIORIDADE REGIONAL/MUNICIPAL: ( ) Sim (x) Na o. 

INTERVALO MÍNIMO ENTRE LANCES: R$ 50,00 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: De 20/03/2026 Até 26/03/2026 às 08h59m 

PERÍODO DE LANCES: De 26/03/2026 às 09:00h Até às 15h 

REFERÊNCIA/HORA: Hora rio de Brasí lia/DF. 
LOCAL/PLATAFORMA: LICITAR DIGITAL (www.licitardigital.com.br/) 

MÉDIA GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 115.691,20 (Cento e quinze mil, seiscentos e noventa e um reais e vinte centavos). 
 

OBSERVAÇÕES: 1. Em caso de eventual diverge ncia entre as especificaço es do objeto descritas na plataforma Licitar Digital e as especificaço es constantes deste Edital de Dispensa eletro nica, prevalecera o as u ltimas especificaço es. 2. Considerando que as obras/serviços a serem executados sa o de natureza interdependente, na o e  possí vel efetuar a contrataça o com parcelamento, uma vez que, devido esta natureza, resta impossí vel a contrataça o de mais de uma Empresa para a execuça o dos serviços. 
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EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 029/2026. 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 010/2026. 

 

1 – PREÂMBULO 1.1. O MUNICI PIO DE SA O JOA O DO MANHUAÇU/MG, pessoa jurí dica de direito pu blico, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 66.232.521/0001-82, com sede na Rua Vereador Geraldo Garcia Malcate, n.º 100, Centro, SA O JOA O DO MANHUAÇU/MG, torna pu blico para cie ncia e conhecimento dos interessados que, atendendo a  solicitaça o da Secretaria Municipal de Educaça o, realizara  licitaça o na modalidade Dispensa, na forma eletro nica, com crite rio de julgamento de menor preço, com amparo na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e alteraço es posteriores, Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e alteraço es posteriores, Decreto n.º 571/2024, Decreto n.º 573/2024, Decreto n.º 579/2024, Decreto n.º 583/2024, Decreto n.º 585/2024, e demais normas regulamentares vigentes, por meio do Agente de Contrataça o/Comissa o de Contrataça o, e demais normas pertinentes em vigor, consoantes a s condiço es estatuí das neste instrumento convocato rio e seus anexos. 
 

2 – OBJETO 2.1. O presente Edital tem por objeto, a Contrataça o de Empresa especializada para execuça o de obras e serviços de engenharia, com utilizaça o de ma o de obra, materiais e equipamentos, para Construça o de Casa de Bombas para as escolas Municipais Dona Durvalina (NOVA) Dona Durvalina (velha) e Creche Municipal, de acordo com a Planilha Orçamenta ria, Cronograma Fí sico Financeiro, Memo ria de Ca lculo e Quantidade, Memorial Descritivo e Especificaço es Te cnicas em anexo. 2.2. A execuça o das obras previstas neste edital de Dispensa e seus anexos, sera o executados de acordo com as especificaço es te cnicas e quantitativos descritos na planilha orçamenta ria, e demais documentos abaixo relacionados, que passam a fazer parte integrante do Edital, independente de suas transcriço es, e devera o ser rigorosamente obedecidos na apresentaça o da documentaça o e elaboraça o das propostas: 
 a) Projetos Executivos; 
 b) Planilha Orçamenta ria; 
 c) Cronograma Fí sico-Financeiro; 
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 d) Memorial Descritivo; 
 e) Memorial de Ca lculo; 
 f) Detalhamento do BDI; 
 g) ART – Anotaça o de Responsabilidade Te cnica; 
 h) Relato rio fotogra fico. 
 

3 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 3.1. A Dispensa sera  realizada em sessa o pu blica virtual, por meio da INTERNET, mediante condiço es de segurança – criptografia e autenticaça o – em todas as suas fases, atrave s da Plataforma Licitar Digital, na Forma Eletro nica. 3.2. A utilizaça o do sistema eletro nico da Licitar Digital esta  consubstanciada nos §§ 2º e 4º, do artigo 17, da Lei 14.133/2021, e alteraço es posteriores, ale m de outros normativos municipais que regulamentou a mate ria. 
 

4 – DA VISITA TÉCNICA 4.1. Caso seja de interesse das licitantes, podera o realizar visita te cnica para conhecimento e localizaça o dos locais onde sera o executadas as obras/serviços, devendo, os interessados escolher e agendar ate  o u ltimo dia anterior a  abertura da sessa o, em qual data fara  a visita. O hora rio da visita, independentemente do dia, sera  sempre das 08h00min a s 11h00min e das 13h00min a s 16h00min. 4.2. Os licitantes interessados em participar da visita te cnica devera o confirmar e agendar o dia escolhido para a visita atrave s de e-mail a ser enviado para: prefeitura@saojoaodomanhuacu.mg.gov.br, ou atrave s do telefone: (33) 3377-1200. 4.3. A finalidade da visita te cnica e  propiciar aos licitantes, previamente a  elaboraça o de sua proposta de preços, o efetivo conhecimento das condiço es reais do local onde sera  executado o objeto licitado, para que suas propostas de preços possam refletir com exatida o a sua plena execuça o, evitando-se futuras alegaço es de desconhecimento das caracterí sticas dos serviços licitados, resguardando a ente de possí veis inexecuço es contratuais. 4.4. Tendo em vista a faculdade da realizaça o de vistoria, as licitantes na o podera o alegar o desconhecimento das condiço es e do grau de dificuldade existentes, como justificativa para se eximirem das obrigaço es assumidas em decorre ncia desta Dispensa, 
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motivo pelo qual, realizando ou na o a visita, devera  declarar o conhecimento dos locais da execuça o dos serviços, sob pena de inabilitaça o. 
 

5 – DOS RECURSOS FINANCEIROS PARA COBERTURA DAS DESPESAS E DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 5.1. As despesas decorrentes da contrataça o deste processo licitato rio esta o consignadas na LOA (Lei Orçamenta ria Anual) do Municí pio de SA O JOA O DO MANHUAÇU/MG – Exercí cio de 2025, e nas subsequentes no exercí cio seguinte, asseguradas na seguinte dotaça o orçamenta ria:  
02.10.03.12.361.0012.1064 CONST.AMP.REF. ESCOLAS ENSINO FUND.FEB30 
4.4.90.51.00 FICHA 720 – DR 1.542.000.0000 Transferências do FUNDEB - Complem. 
da União 

02.10.03.12.365.0016.1072 CONST.REF.AMP. CRECHE MUNICIPAL FEB30 4.4.90.51.00 
FICHA 749 – DR 1.542.000.0000 Transferências do FUNDEB - Complem. da União  5.2. O Municí pio de SA O JOA O DO MANHUAÇU/MG se propo e a pagar pelas obras/serviços com o fornecimento de ma o-de-obra e material, objeto deste Edital, o Valor Global de R$ 115.691,20 (Cento e quinze mil, seiscentos e noventa e um reais e vinte centavos). 
6 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 6.1. Podera o participar desta Licitaça o Empresas regularmente estabelecidas no Paí s, que seus objetos sociais sejam condizentes com o objeto licitado, estejam credenciadas para o objeto desta licitaça o e que satisfaçam todas as exige ncias, especificaço es e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 6.2. Podera o participar desta Licitaça o as Empresas que preencham os pre -requisitos acima, e que apresentarem toda a documentaça o exigida para respectivo cadastramento junto a plataforma Portal de Compras Pu blicas. 6.3. Sera  permitido nesta licitaça o a participaça o de pessoas jurí dicas em conso rcio, devendo, contudo, serem observado e cumprido pelas empresas as disposiço es contidas nos incs. I, II, III, IV e V, bem como os dispositivos legais previstos nos §§ 1º ao 5º, do artigo 15, da Lei n.º 14.133/2021. 6.4. Na o podera o disputar licitaça o ou participar da execuça o de contrato, direta ou indiretamente: 
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 I - Autor do anteprojeto, do projeto ba sico ou do projeto executivo, pessoa fí sica ou jurí dica, quando a licitaça o versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 II - Empresa, isoladamente ou em conso rcio, responsa vel pela elaboraça o do projeto ba sico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsa vel te cnico ou subcontratado, quando a licitaça o versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessa rios; 
 III - Pessoa fí sica ou jurí dica que se encontre, ao tempo da licitaça o, impossibilitada de participar da licitaça o em decorre ncia de sança o que lhe foi imposta; 
 IV - Aquele que mantenha ví nculo de natureza te cnica, comercial, econo mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do o rga o ou entidade contratante ou com agente pu blico que desempenhe funça o na licitaça o ou atue na fiscalizaça o ou na gesta o do contrato, ou que deles seja co njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate  o terceiro grau; 
 V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 VI - Pessoa fí sica ou jurí dica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a  divulgaça o do edital, tenha sido condenada judicialmente, com tra nsito em julgado, por exploraça o de trabalho infantil, por submissa o de trabalhadores a condiço es ana logas a s de escravo ou por contrataça o de adolescentes nos casos vedados pela legislaça o trabalhista. 6.5. Na o sera  admitida nesta Licitaça o a participaça o de representantes de empresas ou instituiço es distintas, que credenciarem um u nico e o mesmo representante. 6.6. A participaça o na Dispensa, na Forma Eletro nica, dar-se-a  por meio da plataforma LICITAR DIGITAL, mediante digitaça o da senha pessoal e intransferí vel do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletro nico, observados data e hora rio limite estabelecido neste Edital. 6.7. Cabera  ao licitante interessado acompanhar as operaço es no sistema eletro nico durante a sessa o pu blica da Dispensa, ficando responsa vel pelo o nus decorrente da perda de nego cios diante da inobserva ncia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexa o do seu representante. 6.8. Depois da efetiva inserça o da proposta de preços e documentaça o de habilitaça o, em sendo iniciado a disputa de lances, em nenhuma hipo tese sera  concedido prazo adicional ou permissa o para a inclusa o ou apresentaça o de documentos ou informaço es 
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que deveriam constar da habilitaça o ou propostas, exceto nos casos previstos no artigo 48, da Lei Geral das Licitaço es, a crite rio da Administraça o. 
 

7 – DO CREDENCIAMENTO JUNTO A PLATAFORMA 7.1. Os licitantes interessados devera o estar credenciados de forma direta na Plataforma Licitar Digital, ate  ao hora rio fixado no Edital para o recebimento das propostas. 7.2. Os licitantes devera o ser previamente credenciados perante o provedor do sistema, para obtença o do login e senha de acesso ao sistema eletro nico de licitaça o, mediante contato direto com a Plataforma Licitar Digital, atrave s do site: https://www.licitardigital.com.br. 7.3. Qualquer du vida em relaça o ao acesso ou credenciamento na plataforma, devera  ser esclarecida exclusivamente atrave s da empresa LICITAR DIGITAL ou suas associadas, pelos telefones acima mencionados. 7.4. O uso da senha de acesso pelo licitante e  de sua exclusiva responsabilidade, incluindo qualquer transaça o efetuada diretamente ou por seu representante, na o cabendo ao provedor do sistema ou ao o rga o promotor da licitaça o, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 7.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e a presunça o de sua capacidade te cnica para realizaça o das transaço es inerentes a Dispensa eletro nica. 7.6. A Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparadas, quando do cadastramento ou da inserça o da proposta inicial de preço a ser inserida no sistema, devera  verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema, conforme o seu regime de tributaça o para fazer valer o direito de prioridade dos crite rios de desempate previstos nos artigos 44 e 45, da LC 123/2006. 7.7. Sera  concedido neste certame tratamento favorecido para as ME’s e EPP’s, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34, da Lei n.º 11.488/2007, e para o Microempreendedor Individual (MEI), nos limites previstos da LC n.º 123/2006, e no artigo 4º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 

8 – DA CONDUÇÃO E DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
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8.1. O sistema/plataforma esta  configurado para realizar todas as etapas do processo licitato rio na modalidade de Dispensa Eletro nica, compreendendo a publicaça o do edital, credenciamento dos participantes, recebimento de propostas, abertura e exame das propostas apresentadas, lances, classificaça o e aceitaça o do lance, inserça o dos documentos e julgamento de habilitaça o, declaraça o do vencedor, recebimento de recursos, adjudicaça o do objeto e homologaça o a licitaça o. 8.2. O certame sera  conduzido pelo Agente de Contrataça o/Comissa o de Contrataça o do Municí pio de SA O JOA O DO MANHUAÇU/MG, que podera  contar com o auxí lio dos o rga os da assessoria jurí dica e de controle interno, que tera , em especial, as seguintes atribuiço es: 
 a) conduzir e coordenar a sessa o pu blica da licitaça o, promovendo as aço es correlatas; 
 b) receber, examinar e decidir as impugnaço es e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos e requisitar subsí dios formais aos responsa veis pela elaboraça o desses documentos, caso necessa rio; 
 c) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos estabelecidos no edital; 
 d) verificar e julgar as condiço es de habilitaça o; 
 e) sanear erros ou falhas que na o alterem a substa ncia das propostas; 
 f) acompanhar os tra mites da licitaça o e promover dilige ncias, se for o caso, verificar a possibilidade de saneamento de erros ou de falhas que na o alterem a substa ncia dos documentos e a sua validade jurí dica, conforme o disposto no artigo 64, da Lei n.º 14.133/2021; 
 g) negociar, quando for o caso, condiço es mais vantajosas com o primeiro colocado; 
 h) indicar o vencedor do certame; 
 i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e, 
 j) encaminhar o processo instruí do, apo s encerradas as fases de julgamento e de habilitaça o e exauridos os recursos administrativos, a  autoridade superior para adjudicaça o do objeto e homologaça o da licitaça o. 
 

9 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
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9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente, por meio do sistema, as 
propostas de preços com a descrição do objeto ofertado e os preços, bem como os 
documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos 
para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio da proposta. 9.2. O envio da proposta de preços e dos documentos de habilitaça o exigidos neste Edital ocorrera  por meio de chave de acesso e senha, que sera  obtido pela licitante junto a Plataforma Licitar Digital, conforme disposiço es contidas neste Edital. 9.3. Ate  o hora rio previsto para a abertura da sessa o pu blica, os licitantes podera o retirar, alterar ou substituir a proposta de preços e/ou documentos de habilitaça o anteriormente inseridos no sistema. 9.4. Na o sera  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaça o entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrera  apo s a realizaça o dos procedimentos de abertura da sessa o, oferta de lances, negociaça o e julgamento da proposta. 9.5. Os documentos que compo em a proposta de preços e os documentos de habilitaça o da Licitante melhor classificada, somente sera o disponibilizados para avaliaça o do Agente de Contrataça o/Comissa o de Contrataça o e para acesso pu blico apo s o encerramento do envio de lances. 9.6. Os licitantes devera o assinalar em campo pro prio do sistema declaraça o de enquadramento ME/EPP (quando for o caso), dentre outras declaraço es exigidas no Portal de Compras Pu bicas, sob pena de inabilitaça o. 
 9.6.1. Em caso de falsidade na declaraça o, o licitante ficara  sujeito a s sanço es previstas na Lei n.º 14.133/2021, e alteraço es posteriores, e demais legislaço es vigentes. 9.7. A proposta de preços readequada ao u ltimo lance ofertado e os documentos de habilitaça o exigidos no Edital, tera o exigidas a sua apresentaça o apenas pelo licitante detentor do menor preço e classificado em 1º lugar, o qual sera  convocado em campo pro prio ou via chat do sistema, devendo, contudo, cumprir os prazos estabelecidos neste Edital para envio, sob pena de desclassificaça o ou inabilitaça o. 9.8. Incumbira  exclusivamente ao licitante acompanhar as operaço es no sistema eletro nico durante a sessa o pu blica da Dispensa, ficando responsa vel pelo o nus decorrente da perda de nego cios, diante da inobserva ncia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexa o. 
 

10 – DO ENVIO E PREENCHIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
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10.1. Apo s a divulgaça o do Edital no endereço eletro nico www.saojoaodomanhuacu.mg.gov.br e no site https://www.licitardigital.com.br, e na Imprensa Oficial da Unia o, Estadual ou Municipal e jornal de grande circulaça o, conforme o caso, as licitantes podera o encaminhar PROPOSTAS DE PREÇOS, COM VALOR GLOBAL E EM MOEDA NACIONAL, exclusivamente, por meio do sistema eletro nico, ate  a data e hora rio designado para abertura da sessa o, quando, enta o, encerrar-se-a  a fase de recebimento das propostas, devendo manifestar o pleno conhecimento, aceitaça o e atendimento a s exige ncias de habilitaça o previstas no Edital e seus Anexos. 10.2. Para a formulaça o da proposta de preços, os licitantes devera o observar e valer das descriço es, unidades e quantidades de cada item da PLANILHA ORÇAMENTA RIA REFERENCIAL, uma vez que a planilha detalha todos os custos e serviços para a completa execuça o da obra. 10.3. O preenchimento da proposta eletro nica ocorrera  mediante digitaça o no sistema eletro nico, conforme plataforma LICITAR DIGITAL, por meio de transpare ncia eletro nica do arquivo no sistema. 10.4. Sera  exigida, no momento do preenchimento da proposta eletro nica, a comprovaça o do recolhimento de quantia a tí tulo de GARANTIA DE PROPOSTA, como requisito de pre -habilitaça o, em conformidade com o art. 58, da Lei 14.133/2021, na forma do subitem 10.4.2. 
 10.4.1. A garantia de proposta devera  corresponder a 1% (um por cento) do valor estimado para a contrataça o, ou seja, R$ 1.156,91 (Um mil, cento e cinquenta e seis reais e noventa e um centavos), nos termos do item 9 - CRITE RIO DE SELEÇA O DO FORNECEDOR e item 15 - INDICAÇA O DE GARANTIAS, do Projeto Ba sico. 
 10.4.2. A garantia devera  ser apresentada na forma do art. 96, § 1º, inc. I, da Lei 14.133/2021, mediante depo sito em conta corrente de titularidade da Prefeitura Municipal de Sa o Joa o do Manhuaçu (BANCO DO BRASIL, Age ncia: 0316-6, conta: 76.000-5), devendo ainda a licitante anexar tambe m Certida o de comprovaça o de depo sito da cauça o, emitido pela Secretaria de Finanças do Municí pio. 
 10.4.3. O documento comprobato rio da Garantia de Proposta devera  ser obrigatoriamente anexado no momento do cadastramento da proposta no sistema eletro nico, especificamente no campo destinado a  “Proposta” (preenchimento dos valores unita rios), no subcampo “Documentos da Proposta”. Trata-se de documento essencial a  ana lise de aceitabilidade e classificaça o das propostas pelo Agente de Contrataça o. Ressalta-se que o campo especí fico da plataforma identificado como “Garantia de Proposta” somente e  disponibilizado para visualizaça o apo s a fase de disputa, motivo pelo qual o licitante devera , necessariamente, inserir o referido documento no campo 
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“Documentos da Proposta”, especificamente no campo destinado a  “Proposta”  sob pena de desclassificaça o, caso seja anexado em campo diverso. 10.4.4. Sera  desclassificada para a etapa de disputa a empresa que deixar de apresentar a Garantia de Proposta no campo adequado, qual seja, “Proposta”, no subcampo “Documentos da Proposta”, bem como aquela que anexar o documento em local diverso no sistema eletro nico, em desacordo com as disposiço es deste edital. 10.4.5. E  vedada a identificaça o do licitante nesta fase do certame. Assim, os documentos inseridos no campo “Documentos da Proposta” devera o estar desprovidos de qualquer elemento que possibilite a identificaça o da empresa, inclusive nome empresarial, CNPJ, logomarca ou quaisquer outras informaço es que comprometam o sigilo da proposta, sob pena de desclassificaça o. 10.5. As propostas devera o ter validade mí nima de 60 (sessenta) dias, contados da data limite para o envio na plataforma. 10.6. Os licitantes devera o assinalar em campo pro prio do sistema, declaraça o de enquadramento ME/EPP (quando for o caso), dentre outras declaraço es exigidas, na Plataforma Licitar Digital, sob pena de inabilitaça o. 10.7. O preço proposto sera  de exclusiva responsabilidade da Licitante, na o lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraça o, sob a alegaça o de erro, omissa o ou qualquer outro pretexto, estando inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencia rios, trabalhistas, tributa rios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuça o dos serviços. 10.8. A omissa o de qualquer despesa necessa ria ao perfeito cumprimento do objeto deste certame sera  interpretada como na o existente ou ja  incluí da no preço, na o podendo o Licitante pleitear acre scimo apo s a abertura da sessa o pu blica. 10.9. Ate  a abertura da sessa o, o licitante podera  retirar ou substituir a Proposta de Preços anteriormente apresentada. 10.10. A apresentaça o da Proposta de Preços implicara  plena aceitaça o, por parte do proponente das condiço es estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitaça o de todos os seus termos pelo proponente. 10.11. E  vedado ao licitante identificar-se, no Sistema Eletro nico, quando do registro de sua proposta, sob pena de desclassificaça o do certame pelo Agente de Contrataça o/Comissa o de Contrataça o. 10.12. A proposta devera  limitar-se ao objeto desta licitaça o, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço, ou qualquer outra condiça o na o prevista no Edital. 
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11 – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E ENVIO DE LANCES 11.1. Apo s o hora rio previsto no Edital para o envio da proposta inicial de preço, ocorrera  a abertura da presente licitaça o e dar-se-a  em sessa o pu blica, por meio de sistema eletro nico, na data, hora rio e local indicado neste Edital. 11.2. O Agente de Contrataça o/Comissa o de Contrataça o verificara  as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que na o estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital ou que contenham ví cios insana veis, ou na o apresentem as especificaço es te cnicas exigidas. 11.3. A desclassificaça o das propostas sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 11.4. Apo s essa fase, o sistema ordenara  automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participara o da fase de lances. 11.5. Classificadas as propostas, o Agente de Contrataça o/Comissa o de Contrataça o dara  iní cio a  fase competitiva, oportunidade em que os licitantes podera o encaminhar lances, exclusivamente, por meio do sistema eletro nico, sendo, o licitante, imediatamente, informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 11.6. Os licitantes podera o oferecer lances sucessivos, observados o hora rio fixado para abertura da sessa o pu blica e as regras estabelecidas no Edital, e somente podera  oferecer lance de valor ou percentual inferior ao u ltimo lance ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mí nimo de diferença de valores, que incidira  tanto em relaça o aos lances intermedia rios quanto em relaça o ao lance que cobrir a melhor oferta. 11.7. O intervalo mí nimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidira  tanto em relaça o aos lances intermedia rios quanto em relaça o a  proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 50,00 (cinquenta reais) 11.8. Durante a etapa de lances, na o sera o aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecera  aquele que for recebido e registrado primeiro. 11.9. Durante o transcurso da sessa o pu blica, os licitantes sera o informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaça o do licitante. 11.10. O modo de disputa utilizado nesse certame, sera  o aberto, conforme dispositivo legal previsto no inciso I, do artigo 56, da Lei n.º 14.133/2021, e alteraço es posteriores. 
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11.11. Na hipo tese de o sistema eletro nico desconectar para o Agente de Contrataça o/Comissa o de Contrataça o no decorrer da etapa de envio de lances da sessa o pu blica e permanecer acessí vel aos licitantes, os lances continuara o sendo recebidos, sem prejuí zo dos atos realizados. 11.12. Quando a desconexa o do sistema eletro nico ocorrer para o Agente de Contrataça o/Comissa o de Contrataça o persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessa o pu blica sera  suspensa e reiniciada somente decorridos 24 (vinte e quatro) horas apo s a comunicaça o do fato aos participantes, na plataforma eletro nica utilizado para realizaça o e divulgaça o. 11.13. Apo s a etapa de envio de lances, havera  a aplicaça o dos crite rios de desempate previstos na LC n.º 123/2006, e estabelecido no artigo 60, da Lei n.º 14.133/2021, ou por sorteio, se na o houver licitante que atenda a  primeira hipo tese. 11.14. Os crite rios de desempate sera o aplicados nos termos do item 11.13, caso na o haja envio de lances apo s o iní cio da fase competitiva. 11.15. Na hipo tese de persistir o empate, a proposta vencedora sera  sorteada pelo sistema eletro nico dentre as propostas empatadas. 11.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessa o pu blica, o Agente de Contrataça o/Comissa o de Contrataça o encaminhara , pelo sistema eletro nico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaça o sem observa ncia das condiço es previstas no Edital. 11.17. A negociaça o de preços sera  realizada por meio do sistema e podera  ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

12 – DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA APÓS ÚLTIMO LANCE 12.1. Encerrada a etapa de negociaça o, o Agente de Contrataça o/Comissa o de Contrataça o solicitara  via “chat” o envio, no prazo de ate  2 (duas) horas, contado da solicitaça o no sistema, a Carta proposta e os demais documentos que compo em a proposta, para adequaça o ao u ltimo lance ofertado, sob pena de desclassificaça o da proposta, caso na o seja enviado. 12.2. A licitante, devera  enviar os seguintes documentos que compo em a proposta de preços, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO: 
 a) Carta de apresentaça o da Proposta de Preços, conforme Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços; 
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 b) Planilha Orçamenta ria, (em formato Excel e PDF), sendo esta u ltima assinada pelo Representante Legal da empresa e pelo Responsa vel Te cnico que elaborou o orçamento do licitante, contendo os preços unita rios, total e global do licitante, guardando absoluta fidelidade com a Planilha Orçamenta ria Referencial, no que se refere a s descriço es dos serviços, unidades e quantidades; 12.3. Deverá apresentar junto à proposta orçamentária os seguintes documentos 
que fazem parte integrante da Planilha sendo: BDI,; Cronograma Físico Financeiro; 
em conformidade aos arquivos disponibilizados e que faz parte integrante do 
presente edital o qual é disponibilizado em arquivo Excel para as empresas, em 
anexo a este instrumento, 12.4. Para fins de elaboraça o da Planilha Orçamenta ria constante da alí nea “b”, o licitante devera  apurar o percentual de desconto ofertado, tomando base o preço global referente ao u ltimo lance e o preço global referencial, aplicando-se o percentual de desconto apurado, de forma linear sobre os preços de todos os itens da Planilha Orçamenta ria, 12.5. Os preços unita rios, total e global, devera o ter 2 (duas) casas decimais apo s a virgula e, caso o preço unita rio seja inserido atrave s de fo rmulas, devera  ser utilizado a funça o ARRED (...), do Microsoft Excel, limitando em duas casas decimais, para eliminar as diverge ncias de arredondamento; 
 

13 – DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTA DE PREÇOS 13.1. O Agente de Contrataça o/Comissa o de Contrataça o efetuara  o julgamento da proposta, com exame da proposta classificada em 1º lugar quanto a  adequaça o ao objeto e a  compatibilidade do preço em relaça o ao ma ximo estipulado para contrataça o, observado os dispositivos legais previstos na Lei n.º 14.133/2021 e, posteriormente, verificara  a habilitaça o do licitante conforme disposiço es do Edital, observando, ainda, a documentaça o obrigato ria para habilitaça o dos licitantes, sob pena de desclassificaça o e/ou inabilitaça o. 13.2. Sera  desclassificada a proposta que: 
 a) contiverem ví cios insana veis; 
 b) na o obedecerem a s especificaço es te cnicas pormenorizadas no Edital; 
 c) apresentarem preços inexequí veis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contrataça o; 
 d) na o tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraça o; 
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 e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exige ncias do Edital, desde que insana vel. 
 13.2.1. A verificaça o da conformidade das propostas podera  ser feita exclusivamente em relaça o a  proposta mais bem classificada. 
 13.2.2. A Administraça o podera  realizar dilige ncias para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV, do artigo 59, da Lei n.º 14.133/2021, e alí nea “d”, do item 13.2, deste Edital. 
 13.2.3. Para efeito de avaliaça o da exequibilidade e de sobrepreço, sera o considerados o preço global, os quantitativos e os preços unita rios tidos como relevantes, observado o crite rio de aceitabilidade de preços unita rio e global fixados neste Edital, conforme as especificidades do mercado correspondente. 
 13.2.4. sera o consideradas inexequí veis as propostas cujos valores forem inferiores a 80% (oitenta por cento) do valor orçado pela Administraça o. 13.3. Sera  exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraça o, equivalente a  diferença entre este u ltimo e o valor da proposta, sem prejuí zo das demais garantias exigí veis de acordo com esta Lei. 13.4. Qualquer interessado podera  requerer que se realizem dilige ncias para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as justificativas ou os indí cios que fundamentam a suspeita. 13.5. Na hipo tese de necessidade de suspensa o da sessa o pu blica para a realizaça o de dilige ncias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessa o pu blica somente podera  ser reiniciada mediante aviso pre vio no sistema com, no mí nimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecede ncia, e a ocorre ncia sera  registrada em ata. 13.6. Conforme estabelecido no item 13.1, do Edital, a licitante que na o enviar os documentos previstos nas alí neas “a”, “b”, “c” e “d”, do item 13.2, deste Edital, no prazo estabelecido e contado da solicitaça o no sistema, sera o desclassificadas no certame. 13.7. O prazo estabelecido no item 12.1 podera  ser prorrogado pelo Agente de Contrataça o/Comissa o de Contrataça o, por solicitaça o escrita e justificada do licitante, formulada antes do final do prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contrataça o/Comissa o de Contrataça o. 13.8. Se a proposta de menor lance e vencedora do certame for desclassificada, o Agente de Contrataça o/Comissa o de Contrataça o examinara  a proposta ou lance subsequente, e, 
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assim sucessivamente, na ordem de classificaça o, ate  que se obtenha uma proposta classificada. 13.9. Havendo necessidade, o Agente de Contrataça o/Comissa o de Contrataça o podera  suspender a sessa o, informando no “chat” a nova data e hora rio para a sua continuidade. 13.10. Na hipo tese em que o Agente de Contrataça o/Comissa o de Contrataça o desclassificar a proposta vencedora e passar a  ana lise da subsequente, podera  negociar com o licitante para que seja obtido a melhor proposta. 13.11. Acaso ocorra algum problema para envio na plataforma da proposta readequada de que trata este Edital, a licitante podera  enviar a proposta readequada via e-mail: licitacao@saojoaodomanhuacu.mg.gov.br, devendo, o Agente de Contrataça o/Comissa o de Contrataça o comunicar via “chat” o envio aos demais licitantes. 13.12. Encerrada a ana lise quanto a  aceitaça o da proposta, sendo a mesma classificada e declarada vencedora, o Agente de Contrataça o/Comissa o de Contrataça o verificara  os documentos de habilitaça o do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

14 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 14.1. Para fins de habilitaça o no certame, encerrada a fase de negociaça o, a licitante que tiver sua proposta classificada em 1º lugar, sera  convocada via “chat”, para apresentar os documentos de habilitaça o, exclusivamente, por meio do sistema eletro nico, no prazo de ate  2 (duas) horas, quando, enta o, encerrar-se-a  a fase de inserça o dos documentos de habilitaça o, conforme relaça o abaixo, sob pena de inabilitaça o. 
 

14.2. DOCUMENTOS RELATIVO À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 14.2.1. Co pia da ce dula de identidade e CPF do(s) so cio(s) ou de seus administradores, conforme o caso; 
 14.2.2. Registro comercial, no caso de empresa individual ou Inscriça o de Microempreendedor Individual, conforme o caso; 
 14.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado ou, caso na o esteja consolidado, apresentar o contrato social acompanhado de todas as alteraço es contratuais, devidamente registrado no o rga o competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por aço es, acompanhado de documentos relativos a  eleiça o de seus administradores; 
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 14.2.4. Inscriça o do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentaça o que identifique a Diretoria em exercí cio; 
 14.2.5. Decreto de autorizaça o, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no paí s, e ato de registro ou autorizaça o para funcionamento expedido pelo o rga o competente, quando a atividade assim exigir; 
 14.2.6. Certida o Simplificada da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, emitida a no ma ximo trinta dias, em que conste o enquadramento como ME, EPP ou equiparado, nos termos da LC n.º 123/06, alterada pela LC n.º 147/2014, ale m das demais informaço es pertinentes. 
14.3. DOCUMENTOS RELATIVO À HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 14.3.1. Prova de inscriça o do Cadastro Nacional de Pessoa Jurí dica (CNPJ); 
 14.3.2. Prova de inscriça o no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (conforme o caso), relativo ao domicí lio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatí vel com o objeto contratual, dentro do prazo de validade; 
 14.3.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certida o Conjunta Negativa da Dí vida Ativa da Unia o e Receita Federal), abrangendo inclusive as contribuiço es sociais previstas nas alí neas “a” a “d”, do para grafo u nico, do artigo 11, da Lei n.º 8.212/1991, dentro do prazo de validade; 
 14.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Pu blica Estadual, do domicí lio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, dentro do prazo de validade; 
 14.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Pu blica Municipal do domicí lio ou sede da licitante, bem como do local da realizaça o da obra, dentro do prazo de validade; 
 14.3.6. Prova de regularidade relativo ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço), dentro do prazo de validade; 
 14.3.7. Prova de inexiste ncia de de bitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaça o de certida o negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tí tulo VII-A da Consolidaça o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 5.452, de 1º de maio de 1943, dentro do prazo de validade; 
14.4. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 14.4.1. Da Capacidade Técnico-Operacional 

 a) Certida o de Registro ou Inscriça o da empresa, mediante apresentaça o da Certida o de Registro e Quitaça o da Pessoa Jurí dica – CRQPJ ou documento equivalente, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de 
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Arquitetura e Urbanismo (CAU) da sede da empresa, obedecidas as atualizaço es cadastrais e dentro do seu prazo de validade; 
 b) Comprovaça o de aptida o das empresas licitantes, de desempenho de atividades pertinentes e compatí vel em caracterí sticas, quantidades e prazos com o objeto da licitaça o, mediante apresentaça o de Atestado(s) de Capacidade Te cnica ou – CAT (Certida o de Acervo Te cnico), fornecidos por pessoas jurí dicas de direito pu blico ou privado, que comprovem a execuça o de quantitativos mí nimos em obras ou serviços, com caracterí sticas semelhantes do objeto a ser executado, observando-se, para tanto, as parcelas de maior releva ncia e valor significativo, conforme descriça o abaixo: 
  b.1) As parcelas de maior releva ncia te cnica e valor significativo sa o as seguintes: 
DESCRIÇÃO UNID. Quant. 

Mínima Concreto armado (incluindo fornecimento, transporte, lançamento, forma e desforma) (30% do item 040003 da Planilha Orçamentaria – Grupo 040000 FUNDAÇO ES) M³ 644 

Concreto armado (incluindo fornecimento, transporte, lançamento, forma e desforma) (30% do item 050005 da Planilha Orçamentaria – Grupo 050000 SUPERESTRUTURA). M³ 902 

 

  b.2) A comprovaça o da execuça o dos serviços acima descritos (parcelas de maior releva ncia), podera o ser efetuadas mediante apresentaça o de Atestados de Capacidade Te cnica, registrados nas entidades profissionais competentes, mediante Certido es de Acervo Te cnico – CAT, do(s) profissional(is) responsa vel(is) te cnico(s), de forma cumulativa, desde que na CAT conste o nome da Empresa Licitante como EXECUTORA DOS SERVIÇOS; ou, 
  b.3) Caso opte pela comprovaça o apenas com Atestado(s) de Capacidade Te cnica, devera  ser fornecido por pessoas jurí dicas de direito pu blico ou privado, este, devera  ser elaborado em papel timbrado que identifique a Contratante, devendo conter o nome da Empresa executora, o nome da Contratante, o perí odo de execuça o, co pia da ART – Anotaça o de Responsabilidade Te cnica, nome do Responsa vel Te cnico e a descriça o detalhada dos serviços em planilhas, com seus respectivos quantitativos. 
  b.4) Para fins de comprovaça o dos quantitativos de serviços exigidos na alí nea “b.1”, sera o permitidos os somato rios de Atestado(s) de Capacidade Te cnica, apresentados pelas empresas licitantes. 
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  14.4.2. Da Capacidade Técnico-Profissional 

 a) Certida o de Registro ou Inscriça o do(s) Responsa vel(is) Te cnico(s), mediante apresentaça o da Certida o de Registro e Quitaça o da Pessoa Fí sica ou documento equivalente, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da sede da Empresa, obedecidas as atualizaço es cadastrais e dentro do seu prazo de validade; 
 b) Comprovaça o do licitante de possuir em seu quadro permanente, profissional de ní vel superior em engenharia civil, detentor de atestado de responsabilidade te cnica, acompanhada da Certida o de Acervo Te cnico – CAT, por execuça o e elaboraça o de projeto, orçamento e fiscalizaça o de obra ou serviço de caracterí sticas semelhantes, limitadas estas exclusivamente a s parcelas de maior releva ncia e valor significativo do objeto da licitaça o, observando-se, para tanto, as parcelas de maior releva ncia e valor significativo, conforme descriça o abaixo: 
  b.1) As parcelas de maior releva ncia te cnica e valor significativo sa o as seguintes: 

DESCRIÇÃO UNID. 
Quant. 
Mínima Concreto armado (incluindo fornecimento, transporte, lançamento, forma e desforma) (30% do item 040003 da Planilha Orçamentaria – Grupo 040000 FUNDAÇO ES) M³ 644 

Concreto armado (incluindo fornecimento, transporte, lançamento, forma e desforma) (30% do item 050005 da Planilha Orçamentaria – Grupo 050000 SUPERESTRUTURA). M³ 902 

 

  b.2) O(s) atestado(s) so  sera (a o) aceito(s) se o profissional em pauta possuir ví nculo com o licitante na data da licitaça o, comprovado mediante apresentaça o de contrato de prestaça o de serviço com a Empresa ou da Carteira Profissional ou Certida o de Registro e Quitaça o Pessoa Jurí dica emitido junto ao CREA em que conste o nome do Responsa vel Te cnico ou da ficha de registro de empregado; 
  b.3) Os profissionais indicados pelos licitantes para fins de comprovaça o da capacidade te cnico-profissional de que trata a alí nea “b”, do item 14.4.2, devera o ser observadas a necessa ria qualificaça o te cnica e atribuiço es do tí tulo lhe conferidos, e devera o participar da obra ou serviço objeto da licitaça o, admitindo-se a sua substituiça o por profissionais de experie ncia equivalente ou superior, desde que aprovado pela administraça o; 
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 14.4.3. Tanto para fins de comprovaça o da capacidade te cnico-operacional, quanto da capacidade te cnico-profissional, sera  sempre admitida a comprovaça o de aptida o atrave s de certido es ou atestados de obras ou serviços de caracterí sticas similares de complexidade tecnolo gica e operacional equivalente ou superior. 
 14.4.4. Considerando que o artigo 67, incisos I e II, da Lei 14.133/2021, exige para efeitos de Qualificaça o Te cnica o registro ou inscriça o na entidade profissional competente, na o mencionando qualquer necessidade de visto ou registro secunda rio no conselho regional do local da obra para participaça o em licitaço es, tal necessidade, caso da licitante e profissionais sejam sediados em local diverso do Estado de Minas Gerais, sera  exigida apenas para fins de contrataça o, caso seja vencedor do certame. 
 14.4.5. Para fins de comprovaça o dos quantitativos de serviços exigidos na alí nea “b.2”, sera o permitidos os somato rios de Atestado(s) de Capacidade Te cnica, apresentados. 
14.5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 14.5.1. Balanço patrimonial e demonstraço es conta beis dos 2 (dois) u ltimos exercí cios sociais, contendo, ainda, Termo de Abertura e Encerramento, apresentados na forma da lei, protocolado na junta comercial ou o rga o equivalente, que comprovem a boa situaça o da Empresa, vedada sua substituiça o por balancetes ou balanços proviso rios, podendo ser atualizados por í ndices oficiais quando encerrado ha  mais de 3 (tre s) meses da data de apresentaça o da proposta; 
 14.5.2. As empresas constituí das a menos de 2 (dois) anos devera o apresentar Balanço de Abertura contendo, ainda, o Termo de Abertura e Encerramento do u ltimo exercí cio social, apresentados na forma da lei, devidamente protocolado na Junta Comercial ou co pia do Livro Dia rio contendo o Balanço de Abertura, inclusive om os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente protocolado na Junta Comercial ou o rga o equivalente da sede da licitante; 
 14.5.3. Para efeito de avaliaça o da capacidade econo mico-financeira dos licitantes, conforme disposto no § 1º, do artigo 69, da Lei Federal n.º 14.133/2021, a empresa licitante devera  apresentar demonstrativo de boa situaça o financeira, que sera  avaliada pelos í ndices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e Solve ncia Geral (SG), que devera o ser igual ou superior a 1,0 para que o licitante seja considerado habilitado, nas seguintes fo rmulas: Ativo Circulante + Realiza vel a Longo Prazo LG = ------------------------------------------------------------------------- Passivo Circulante + Passivo Na o Circulante 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

Á
LV

A
R

O
 S

C
H

IA
V

O
 D

E
 P

A
U

LA
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//l

ic
ita

rd
ig

ita
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

0E
C

-D
9D

F
-4

05
1-

4B
C

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
0E

C
-D

9D
F

-4
05

1-
4B

C
C

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

Á
LV

A
R

O
 S

C
H

IA
V

O
 D

E
 P

A
U

LA
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//l

ic
ita

rd
ig

ita
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

68
D

-E
B

B
E

-7
92

6-
9A

9D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
68

D
-E

B
B

E
-7

92
6-

9A
9D



 

 

 

 
 

 

Ativo Total SG =-------------------------------------------------------------------------- Passivo Circulante + Passivo Na o Circulante 

 Ativo Circulante LC =-------------------------------------- Passivo Circulante 

 

 14.5.4. As licitantes devera o elaborar o demonstrativo acima citado em modelo do Anexo V, ou, independentemente de modelo fornecido pelo o rga o licitante. Entretanto, os í ndices financeiros, sera o conferidos pelo Agente de Contrataça o/Comissa o de Contrataça o ou Profissional de Contabilidade vinculado ao Municí pio de SA O JOA O DO MANHUAÇU/MG; 
 14.5.5. As Empresas licitantes devera o comprovar no Balanço que possui capital social ou patrimo nio lí quido, igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataça o, devendo a comprovaça o ser feita relativamente a  data da apresentaça o da proposta, na forma da lei, admitida a atualizaça o para esta data atrave s de í ndices oficiais; 
 14.5.6. Certida o negativa de feitos sobre fale ncia e concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
14.6. DEMAIS DOCUMENTAÇÕES: 

 14.6.1. Declaraça o de que a Empresa na o possui em seu quadro societa rio servidor pu blico da ativa, ou empregado de empresa pu blica ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante; 
 14.6.2. Declaraça o de que cumpre o disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituiça o Federal, acompanhada de certida o emitida pelo o rga o fiscalizador competente. 
 14.6.3. Certida o Negativa Correcional (CGU-PJ, CEIS, CNPE E CEPIM) mantidos pela Controladoria Geral da Unia o, de que na o constam registros de penalidade vigentes relativas a  Empresa, cuja emissa o do documento na o deve ser superior a 30 (trinta) dias. 14.7. O Agente de Contrataça o/Comissa o de Contrataça o, reserva o direito de proceder buscas juntos aos sites oficiais, para comprovar ou validar a regularidade das certido es emitidas via internet, bem como proceder buscas junto Cadastro Nacional de Empresas Inido neas – CEI, para verificar se as licitantes na o esta o impedidas de contratar com a Administraça o Pu blica.  
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14.8. A consulta aos cadastros sera  realizada em nome da Empresa licitante e de seu so cio majorita rio, por força do artigo 12, da Lei n.º 8.429/1992, que preve , dentre as sanço es impostas ao responsa vel pela pra tica de ato de improbidade administrativa, a proibiça o de contratar com o Poder Pu blico, inclusive por interme dio de pessoa jurí dica da qual seja so cio majorita rio. 14.9. A falta de apresentaça o e comprovaça o pela Empresa licitante de quaisquer dos documentos de habilitaça o ou proposta de preços, acima relacionados, ou sua apresentaça o em desconformidade com o exigido, ensejara  a sua inabilitaça o ou desclassificaça o no certame. 14.10. Em caso de omissa o da data de validade dos documentos, o Agente de Contrataça o/Comissa o de Contrataça o e Equipe de Apoio admitira  como va lidos os documentos emitidos com data inferior a 90 (noventa) dias da data da sua apresentaça o, na o se enquadrando no prazo de que trata este item os documentos cuja validade e  indeterminada. 14.11. Manifestaça o expressa de anue ncia concordando com os termos presentes nos itens e quantidades no projeto ba sico, cronograma e memo ria de ca lculo, sendo vedado sua omissa o por escrito. 14.12. As ME’s, EPP’s ou equiparadas devera o encaminhar os documentos de habilitaça o constante deste Edital, ainda que haja alguma restriça o de regularidade fiscal, social ou trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1º, da LC n.º 123/2006, sob pena de inabilitaça o. 14.13. Os documentos exigidos para fins de habilitaça o relacionados nos subitens acima, devera o ser apresentados pelos licitantes na Plataforma LICITAR DIGITAL, e os documentos cuja validaça o na o possam ser aferidos nos sites dos o rga os oficiais, em caso de du vidas quanto a autenticidade, devera o ser remetidos em original, por qualquer processo de co pia reprogra fica, autenticada por tabelia o de notas, ou por servidor da Administraça o, e neste u ltimo caso, com apresentaça o dos originais para confere ncia, ou publicaça o em o rga o da imprensa oficial ou, ainda, por declaraça o de autenticidade firmada por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do artigo 12, inciso IV, da Lei n.º 14.133/2021, no prazo ma ximo de 2 (dois) dias u teis, para ana lise, apo s seja o licitante declarado vencedor do certame, no prazo ma ximo de 3 (dias) u teis. 
15 – DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS 15.1. Nos termos descritos na LC n.º 123/2006, e suas alteraço es, as ME’s, EPP’s ou equiparadas devera o apresentar toda a documentaça o exigida para efeito de comprovaça o da regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriça o. 
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15.2. Havendo alguma restriça o na comprovaça o da regularidade fiscal, social e trabalhista, a ME ou EPP tera  assegurado o prazo de 5 (cinco) dias u teis, cujo termo inicial correspondera  ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorroga vel por igual perí odo, a crite rio da Administraça o Pu blica, para a devida regularizaça o da documentaça o, pagamento ou parcelamento do de bito, e emissa o de eventuais certido es negativas ou positivas com efeito negativa. 15.3. A na o regularizaça o da documentaça o, no prazo previsto no subitem acima, implicara  na decade ncia do direito a  contrataça o, sem prejuí zo das sanço es previstas no artigo 156, da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado a  Administraça o convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaça o, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitaça o. 15.4. Constatado o atendimento das exige ncias previstas neste Edital, a licitante sera  declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitaça o, pelo pro prio Agente de Contrataça o/Comissa o de Contrataça o, na hipo tese da inexiste ncia de recursos, ou desiste ncia de sua interposiça o; e pela autoridade titular do o rga o promotor do certame, na hipo tese de existe ncia de recursos e desde que improvidos, em face do reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 15.5. Se a licitante desatender a s exige ncias licitato rias, o Agente de Contrataça o/ Comissa o de Contrataça o examinara  a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a  habilitaça o da licitante, na ordem de classificaça o, e assim sucessivamente, ate  a apuraça o de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame pelo Agente de Contrataça o/Comissa o de Contrataça o. 
 

16 – DA DECLARAÇÃO DE VENCEDORA DO CERTAME 16.1. Conforme previsa o expressa no preambulo deste Edital, para efeitos de julgamento das propostas de preços, sera  adotado o crite rio de MENOR PREÇO, observado as especificaço es, quantidades e preços definidos na Planilha Orçamenta ria Referencial e a descriça o no Sistema Eletro nico da Plataforma Licitar Digital. 16.2. O Agente de Contrataça o/Comissa o de Contrataça o anunciara  a licitante detentora do menor preço e melhor proposta imediatamente apo s o encerramento da etapa de lances da sessa o pu blica virtual; ou, quando for o caso, apo s negociaça o para que seja obtido melhor preço e decisa o acerca da aceitaça o do lance de menor valor. 16.3. Se a proposta ou o lance de menor valor na o for aceita vel ou se a licitante desatender a s exige ncias para habilitaça o, sera  inabilitada ou desclassificada e o Agente 
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de Contrataça o/Comissa o de Contrataça o examinara  a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitaça o da participante, na ordem de classificaça o, e assim sucessivamente, ate  a apuraça o de proposta ou lance que atenda ao Edital. Nessa etapa, o Agente de Contrataça o/Comissa o de Contrataça o tambe m podera  negociar com a participante para que seja obtido preço melhor. 16.4. Caso na o sejam apresentados lances, sera  verificada a conformidade entre a proposta de menor preço apresentada e o valor estimado para a contrataça o. 16.5. Apo s a ana lise da proposta preços e documentos de habilitaça o, constatado que a licitante atendeu todas as exige ncias fixadas no Edital, a licitante detentora da melhor proposta sera  declarada vencedora do certame, momento a qual passara  para a fase de manifestaça o de recursos. 
 

17 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 17.1. Ao final da sessa o, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante podera  manifestar imediata e motivadamente a intença o de recorrer nos casos de: 
 a) julgamento das propostas; 
 b) ato de habilitaça o ou inabilitaça o, e 

 c) anulaça o ou revogaça o da licitaça o. 17.2. A fase recursal devera  ser formalmente anunciada pelo Agente de Contrataça o/Comissa o de Contrataça o, que consultara  as licitantes sobre sua intença o de recorrer ou na o, e declarara , expressamente, que so  sera o conhecidos os recursos interpostos nos prazos fixados neste Edital. 17.3. As licitantes interessadas em interporem recursos, devera o manifestar imediata e motivadamente a intença o de recorrer no prazo ma ximo de 15 (quinze) minutos, contados da intimaça o ou lavratura da ata, com registro em ata ou em campo pro prio do sistema Licitar Digital a sí ntese das suas razo es e, caso na o o faça, importara  na preclusa o do direito de recurso. 17.4. Havendo manifestaça o, cabera  ao Agente de Contrataça o/Comissa o de Contrataça o verificar a tempestividade e a existe ncia de motivaça o da intença o de recorrer, para decidir se admite ou na o o recurso, por meio de decisa o fundamentada. 17.5. Nesse momento, o Agente de Contrataça o/Comissa o de Contrataça o na o adentrara  no me rito recursal, mas apenas verificara  as condiço es de admissibilidade do recurso. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

Á
LV

A
R

O
 S

C
H

IA
V

O
 D

E
 P

A
U

LA
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//l

ic
ita

rd
ig

ita
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

0E
C

-D
9D

F
-4

05
1-

4B
C

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
0E

C
-D

9D
F

-4
05

1-
4B

C
C

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

Á
LV

A
R

O
 S

C
H

IA
V

O
 D

E
 P

A
U

LA
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//l

ic
ita

rd
ig

ita
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

68
D

-E
B

B
E

-7
92

6-
9A

9D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
68

D
-E

B
B

E
-7

92
6-

9A
9D



 

 

 

 
 

 

17.6. Deferido a admissibilidade recursal, a recorrente podera  apresentar as razo es do recurso em forma de memoriais, no prazo de 3 (tre s) dias, que sera  iniciado na data de intimaça o ou de lavratura da ata de habilitaça o ou inabilitaça o, protocolizando-o em local pro prio na Plataforma Licitar Digital, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazo es em igual nu mero de dias, que começara o a correr do te rmino do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos elementos indispensa veis a  defesa de seus interesses. 17.7. A apreciaça o do recurso dar-se-a  em fase u nica, devendo o recurso ser dirigido a  autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisa o recorrida, que, se na o reconsiderar o ato ou a decisa o no prazo de 3 (tre s) dias u teis, encaminhara  o recurso com a sua motivaça o a  autoridade superior, a qual devera  proferir sua decisa o no prazo ma ximo de 10 (dez) dias u teis, contado do recebimento dos autos. 17.8. Os recursos previstos neste Edital tera o efeito suspensivo do ato ou da decisa o recorrida ate  que sobrevenha decisa o final da autoridade competente. 17.9. Na elaboraça o das deciso es, a autoridade competente sera  auxiliada pelo o rga o de assessoramento jurí dico, que devera  dirimir du vidas e subsidia -la com as informaço es necessa rias. 17.10. O acolhimento de recurso importara  a invalidaça o apenas dos atos insuscetí veis de aproveitamento. 
 

18 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 18.1. A sessa o pu blica podera  ser reaberta nos seguintes casos: 
 a) Nas hipo teses de provimento de recurso que leve a  anulaça o de atos anteriores a  realizaça o da sessa o pu blica precedente ou em que seja anulada a pro pria sessa o pu blica, situaça o em que sera o repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
 b) Quando houver erro na aceitaça o do preço melhor classificado ou quando a licitante declarada vencedora na o assinar o contrato, na o retirar o instrumento equivalente; hipo teses em que sera o adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 18.2. Todos os licitantes remanescentes devera o ser convocados para acompanhar a reabertura da sessa o. 18.3. A convocaça o se dara  por meio do sistema eletro nico (“chat”) e/ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitato rio. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

Á
LV

A
R

O
 S

C
H

IA
V

O
 D

E
 P

A
U

LA
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//l

ic
ita

rd
ig

ita
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

0E
C

-D
9D

F
-4

05
1-

4B
C

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
0E

C
-D

9D
F

-4
05

1-
4B

C
C

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

Á
LV

A
R

O
 S

C
H

IA
V

O
 D

E
 P

A
U

LA
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//l

ic
ita

rd
ig

ita
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

68
D

-E
B

B
E

-7
92

6-
9A

9D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
68

D
-E

B
B

E
-7

92
6-

9A
9D



 

 

 

 
 

 

 

19 – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 19.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitaça o, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitato rio sera  encaminhado a  autoridade superior, que podera : 
 a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
 b) revogar a licitaça o por motivo de convenie ncia e oportunidade; 
 c) proceder a  anulaça o da licitaça o, de ofí cio ou mediante provocaça o de terceiros, sempre que presente ilegalidade insana vel; 
 d) adjudicar o objeto e homologar a licitaça o. 19.2. Em caso de nulidade, a autoridade indicara  expressamente os atos com ví cios insana veis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dara  ensejo a  apuraça o de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 19.3. Em caso de revogaça o do processo licitato rio, o motivo determinante devera  ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 19.4. Nos casos de anulaça o e revogaça o, devera  ser assegurada a pre via manifestaça o dos interessados, nos termos do artigo 165, da Lei n.º 14.133/2021. 
 

20 – DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 20.1. O Agente de Contrataça o/Comissa o de Contrataça o podera , no julgamento das propostas e habilitaça o, sanar erros ou falhas que na o alterem a substa ncia das propostas, dos documentos e sua validade jurí dica, mediante decisa o fundamentada, registrada em ata e acessí vel aos licitantes, e lhes atribuira  validade e efica cia para fins de habilitaça o e classificaça o, observado o disposto no artigo 64, da Lei n.º 14.133/2021. 20.2. Na hipo tese de necessidade de suspensa o da sessa o pu blica para a realizaça o de dilige ncias, com vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a sessa o pu blica somente podera  ser reiniciada mediante aviso pre vio no sistema com, no mí nimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecede ncia e a ocorre ncia sera  registrada em ata. 
 

21 – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
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21.1. Apo s a homologaça o da licitaça o, em sendo realizada a contrataça o, sera  firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente, conforme minuta que faz parte integrante deste Edital. 21.2. A adjudicata ria sera  convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocaça o, assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito a  contrataça o, sem prejuí zo das sanço es previstas neste Edital e na Lei n.º 14.133/2021, observando ainda a 
apresentação de Garantia Contratual de que trata o Item 14.2 – do Projeto Básico. 

 21.2.1. Alternativamente a  convocaça o para comparecer perante o o rga o ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, ou aceite do instrumento equivalente, a Administraça o podera  encaminha -lo para assinatura ou aceite da adjudicata ria, mediante corresponde ncia postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletro nico (e-mail ou pela plataforma de realizaça o do certame), para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 21.2.2. O prazo previsto no subitem anterior podera  ser prorrogado, por igual perí odo, mediante solicitaça o justificada da licitante/adjudicata ria e aceito pela Administraça o. 21.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a  Empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 a) A referida Nota esta  substituindo o Contrato, aplicando-se a  relaça o de nego cios ali estabelecida as disposiço es da Lei n.º 14.133/2021; 
 b) A Contratada se vincula a  sua proposta e a s disposiço es contidas no Edital e seus anexos. 21.4. Previamente a  contrataça o, a Administraça o podera  realizar consultas para identificar possí vel suspensa o tempora ria de participaça o em licitaça o, no a mbito do o rga o ou entidade, proibiça o de contratar com o Poder Pu blico, bem como ocorre ncias impeditivas indiretas, observado o disposto no artigo 29, da Instruça o Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do artigo 6º, inciso III, da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta pre via ao CADIN. 21.5. Na assinatura do Contrato, sera  exigida a comprovaça o das condiço es de habilitaça o consignadas no Edital, que devera o ser mantidas pela licitante durante a vige ncia do Contrato. 21.6. Na hipo tese de a vencedora da licitaça o na o comprovar as condiço es de habilitaça o consignadas no Edital, ou se recusar a assinar o Contrato, a Administraça o, sem prejuí zo da aplicaça o das sanço es das demais cominaço es legais cabí veis a  licitante, podera  
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convocar outra, respeitada a ordem de classificaça o, para, apo s a comprovaça o dos requisitos para habilitaça o, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociaça o, assinar o Contrato ou instrumento equivalente. 
21.7 Após a assinatura do Contrato, caberá ao CONTRATADO o cumprimento das 
seguintes obrigações, além daquelas previstas no Projeto Básico: 

 a) Providenciar o registo da obra no CNO – Cadastro Nacional de Obras junto 
ao Receita Federal do Brasil, e enviar a fiscalização em no máximo 05 (cinco) dias 
uteis após emissão da ordem de serviços; 
 b) Providenciar junto ao CREA e/ou CAU, antes do início dos serviços, a 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Termo de Responsabilidade 
Técnica – TRT referente ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 
termos da Lei nº 6.496/77 e demais regulamentações vigentes e entregar ao fiscal 
do contrato, no máximo 05 (cinco) dias uteis após emissão da ordem de serviços; 
 c) Providenciar ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO DE CONSTRUÇÃO, e enviar a 
fiscalização em no máximo 05 (cinco) dias uteis após emissão da ordem de 
serviços. 
 
22 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E EXECUÇÃO DAS OBRAS 22.1. O prazo de vigência do instrumento contratual decorrente deste certame e  de 02 
(dois) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado quando verificada a necessidade, de ofí cio pela Administraça o ou por solicitaça o da Contratada, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, devidamente comprovado e aceito pelo Municí pio, observado o disposto no artigo 107, da Lei n.º 14.133/2021, devendo a autoridade competente atestar que as condiço es e os preços permanecem vantajosos para a Administraça o, permitida a negociaça o com a Contratada ou a extinça o contratual sem o nus para qualquer das partes. 22.2. Em caso de prorrogaça o da vige ncia do Contrato, a formalizaça o do Termo de Aditivo e  condiça o para a execuça o, pela Contratada, das prestaço es determinadas pela Administraça o no curso da execuça o do Contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipaça o de seus efeitos, hipo tese em que a formalizaça o devera  ocorrer no prazo ma ximo de 1 (um) me s. 22.3. O prazo de execução das obras é de 02 (dois) meses, conforme discriminado no Cronograma Fí sico-financeiro, obedecendo a s datas e demais condiço es estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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22.4. Por se tratar de Contrato por escopo, o prazo de execuça o sera  automaticamente prorrogado quando seu objeto na o for concluí do no perí odo firmado no Contrato, exceto quando a na o conclusa o decorrer de culpa da Contratada. 22.5. A Contratada devera  obrigatoriamente e sob pena da aplicaça o de multa de mora, conforme dispo e o artigo 162, da Lei n.º 14.133/2021, dar iní cio a  execuça o das obras no prazo ma ximo de 5 (cinco) dias u teis apo s o recebimento da Ordem de Serviço. 22.6. A Contratada devera  efetuar seu pro prio planejamento, levando em conta a produtividade de suas ma quinas, equipamentos e ma o-de-obra, para na o exceder o prazo de execuça o estabelecido. 22.7. Acaso a na o conclusa o das obras no prazo estabelecido ocorra por culpa da Contratada, esta sera  constituí da em mora, sendo aplica veis a ela as respectivas sanço es administrativas, podendo, ainda, a Administraça o optar pela extinça o do Contrato e, nesse caso, adotara  as medidas admitidas em lei para a continuidade da execuça o contratual. 22.8. Os prazos previstos no instrumento contratual e na Lei n.º 14.133/2021 na o excluem nem revogam os prazos previstos em lei especial. 
 

23 – DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS 23.1. O Contrato oriundo deste processo licitato rio podera  ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 I - Unilateralmente pela Administraça o: 
 a) Quando houver modificaça o do projeto ou das especificaço es, para melhor adequaça o te cnica a seus objetivos; 
 b) Quando for necessa ria a modificaça o do valor contratual em decorre ncia de acre scimo ou diminuiça o quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
 II - Por acordo entre as partes: 
 a) Quando conveniente a substituiça o da garantia de execuça o; 
 b) Quando necessa ria a modificaça o do regime de execuça o da obra ou do serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificaça o te cnica da inaplicabilidade dos termos contratuais origina rios; 
 c) Quando necessa ria a modificaça o da forma de pagamento por imposiça o de circunsta ncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipaça o 
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do pagamento em relaça o ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestaça o de fornecimento de bens ou execuça o de obra ou serviço; 
 d) Para restabelecer o equilí brio econo mico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prí ncipe ou em decorre ncia de fatos imprevisí veis ou previsí veis de conseque ncias incalcula veis, que inviabilizem a execuça o do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartiça o objetiva de risco estabelecida no Contrato. 23.2. O valor do Contrato sera  fixo e irreajusta vel, pore m, podera  ser reajustado/ corrigido anualmente, mediante requerimento da Contratada, apo s decorridos 12 (doze) meses da contrataça o, contados a partir da data limite do orçamento estimado, devendo ser utilizado para fins reajustamento de preços o I ndice Nacional de Custos da Construça o Civil – INCC-DI, desde que a Contratada na o tenha dado causa para o atraso na execuça o do objeto. 23.3. Apo s a aplicaça o do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual tera  vige ncia e passara  a ser praticado, pelo pro ximo perí odo de 1 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existe ncia jurí dica do Contrato. 23.4. Ocorrendo o desequilí brio econo mico-financeiro do Contrato, podera  ser restabelecida a relaça o que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do artigo 124, inciso II, alí nea “d”, da Lei 14.133/2021, mediante comprovaça o documental e requerimento expresso da Contratada. 
 23.4.1. Para fins de concessa o do reequilí brio/revisa o dos preços, o interessado devera  formular pedido dirigido a  Autoridade Superior, mediante requerimento protocolado no prazo ma ximo de ate  10 (dez) dias, contados da data da ocorre ncia do fato motivador do desequilí brio, devidamente fundamentado e acompanhado dos seguintes documentos: 
 I - Planilha de composiça o do preço original e do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços originalmente contratados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa; 
 II - Co pia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original e do novo preço; 
 III - Outros documentos ha beis e legais que possam demonstrar o desequilí brio econo mico-financeiro. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

Á
LV

A
R

O
 S

C
H

IA
V

O
 D

E
 P

A
U

LA
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//l

ic
ita

rd
ig

ita
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

0E
C

-D
9D

F
-4

05
1-

4B
C

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
0E

C
-D

9D
F

-4
05

1-
4B

C
C

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

Á
LV

A
R

O
 S

C
H

IA
V

O
 D

E
 P

A
U

LA
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//l

ic
ita

rd
ig

ita
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

68
D

-E
B

B
E

-7
92

6-
9A

9D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
68

D
-E

B
B

E
-7

92
6-

9A
9D



 

 

 

 
 

 

23.5. Enquanto na o ocorrer a revisa o dos preços, a execuça o devera  ser mantida de forma continuada e pelo preço inicial contratado, devendo, contudo, a Administraça o decidir sobre o requerimento no prazo ma ximo de 10 (dez) dias u teis. 23.6. Comprovada a reduça o dos preços praticados no mercado nas mesmas condiço es do Contrato, e definido o novo preço ma ximo a ser pago pela Administraça o, a contratada sera  convocada pelo Municí pio de SA O JOA O DO MANHUAÇU/MG, para a alteraça o, por aditamento, do preço contratado, sendo que o novo preço fixado sera  va lido a partir da publicaça o. 23.7. Nas alteraço es unilaterais a que se refere o inciso I, do artigo 124, da Lei 14.133/2021, e o disposto neste Edital, a Contratada sera  obrigada a aceitar, nas mesmas condiço es contratuais, acre scimos ou supresso es de ate  25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras e, no caso de reforma de edifí cio ou de equipamento, o limite para os acre scimos sera  de 50% (cinquenta por cento). 
 

24 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 24.1. As obrigaço es das partes Contratante e Contratada sa o as estabelecidas no Projeto Ba sico e no Instrumento Contratual, que fazem parte integrante deste Edital, independente de transcriça o. 
 

25 – DOS PAGAMENTOS 25.1. Os pagamentos devidos referente a  contrataça o do objeto deste Edital sa o os estabelecidos no Projeto Ba sico e no Instrumento Contratual, que fazem parte integrante deste Edital, independente de transcriça o. 
 

26 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 26.1. As responsabilidades administrativas por infraço es e as sanço es aplicadas a  Licitante ou Contratada esta o estabelecidas no Projeto Ba sico e no Instrumento Contratual, que fazem parte integrante deste Edital, independente de transcriça o. 26.2. Para aplicaça o das sanço es administrativas por infraço es cometidas pela Licitante ou Contratada, sera o observados, em todo o caso, as disposiço es contidas na Lei 14.133/2021, no Decreto n.º 582/2024 e no Projeto Ba sico e Instrumento Contratual. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

Á
LV

A
R

O
 S

C
H

IA
V

O
 D

E
 P

A
U

LA
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//l

ic
ita

rd
ig

ita
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

0E
C

-D
9D

F
-4

05
1-

4B
C

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
0E

C
-D

9D
F

-4
05

1-
4B

C
C

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

Á
LV

A
R

O
 S

C
H

IA
V

O
 D

E
 P

A
U

LA
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//l

ic
ita

rd
ig

ita
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

68
D

-E
B

B
E

-7
92

6-
9A

9D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
68

D
-E

B
B

E
-7

92
6-

9A
9D



 

 

 

 
 

 

27 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 27.1. A execuça o das obrigaço es integrantes do Contrato sera  gerenciada e fiscalizada por servidores da Secretaria Municipal de Educaça o, que dispo em de autoridade para exercer toda e qualquer aça o de orientaça o geral, acompanhamento e fiscalizaça o da execuça o contratual, objetivando garantir sua qualidade e conformidade com o objeto deste Edital, nos termos da Lei 14.133/2021. 27.2. O acompanhamento e a fiscalizaça o do instrumento contratual firmado com a vencedora do certame sera o feitos por servidores designados por Portaria ou insertos no pro prio Contrato, em conformidade com os dispositivos legais previstos na Lei 14.133/2021 e demais regulamentaço es pertinentes, notadamente o Decreto n.º 572/2024. 27.3. Outras deliberaço es sobre a fiscalizaça o e gesta o do contrato esta o consignadas no Projeto Ba sico e no Instrumento Contratual, que fazem parte integrante deste Edital, independente de transcriça o, e observara o ainda os dispositivos legais previstos no Decreto n.º 572/2024. 
 

28 – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 28.1. O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigaço es de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto e independente de termo de rescisa o. 28.2. Constituira o ainda motivos para extinça o do Contrato, a qual devera  ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contradito rio e a ampla defesa, acaso ocorra as situaço es previstas nos dispositivos legais do artigo 137, da Lei 14.133/2021. 28.3. Nas situaço es de extinça o contratual, aplicar-se-a o os dispositivos legais previstos nos artigos 138 e 139, da Lei 14.133/2021, bem como as demais normas e regulamentaço es vigentes. 
 

29 – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 29.1. Qualquer pessoa e  parte legí tima para impugnar Edital de licitaça o ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido em ate  3 (tre s) dias u teis antes da data de abertura da sessa o pu blica, mediante documento formalizado e enviado no endereço eletro nico: www.licitardigital.com.br – Portal Licitar Digital, ou via e-mail: licitacao@saojoaodomanhuacu.mg.mg.gov.br. 
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29.2. O Agente de Contrataça o ou a Comissa o de Contrataça o, quando o substituir, respondera  aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnaça o no prazo de ate  3 (tre s) dias u teis, contado da data de recebimento do pedido, limitado ao u ltimo dia u til anterior a  data da abertura do certame, e podera  requisitar subsí dios formais aos responsa veis pela elaboraça o do Projeto Ba sico e seus anexos. 29.3. A impugnaça o na o possui efeito suspensivo, sendo a sua concessa o medida excepcional, que devera  ser motivada pelo Agente de Contrataça o/Comissa o de Contrataça o, quando o substituir, ou ainda pelos responsa veis pela elaboraça o do Projeto Ba sico e seus anexos, nos autos do processo de licitaça o. 29.4. Acolhida a impugnaça o contra o instrumento convocato rio, sera  definida e publicada nova data para a realizaça o do certame. 29.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaço es sera o divulgadas no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, e vinculara o os participantes e a Administraça o. 
 

30 – DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 30.1. Consoante o artigo 45, da Lei Federal n.º 9.784/1999, a Administraça o Pu blica podera , sem a pre via manifestaça o do interessado, motivadamente, adotar provide ncias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorre ncia de dano de difí cil ou impossí vel reparaça o. 
 

31 – DISPOSIÇÕES GERAIS 31.1. As normas que disciplinam esta Dispensa sera o sempre interpretadas em favor da ampliaça o da disputa entre as Empresas interessadas, atendido o interesse pu blico e o da Administraça o, obedecendo a isonomia, sem comprometimento da segurança da contrataça o. 31.2. O desatendimento de exige ncias formais na o essenciais na o importara  no afastamento da Licitante, desde que sejam possí veis as aferiço es das suas qualidades e as exatas compreenso es da sua proposta durante a realizaça o da sessa o pu blica, e desde que na o fique comprometido o interesse do o rga o promotor, bem como a finalidade e a segurança da futura contrataça o. 31.3. E  facultado ao Agente de Contrataça o/Comissa o de Contrataça o ou a  Autoridade Superior, em qualquer fase da licitaça o, a promoça o de dilige ncia destinada a esclarecer 
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ou complementar a instruça o do processo, vedada a inclusa o de documentos que deveriam constar originalmente das propostas. 31.4. Nenhuma indenizaça o sera  devida a  Licitante em caso de revogaça o deste Edital, e a homologaça o do resultado desta licitaça o na o implicara  em direito a  contrataça o. 31.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do iní cio e inclui-se o do vencimento, observando-se que so  iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de SA O JOA O DO MANHUAÇU/MG, exceto quando for explicitamente disposto em contra rio. 31.6. O Municí pio de SA O JOA O DO MANHUAÇU/MG, por interme dio da Autoridade Superior, podera  revogar a presente licitaça o por motivo de convenie ncia e oportunidade, bem como proceder a  anulaça o da licitaça o, de ofí cio ou mediante provocaça o de terceiros, sempre que presente ilegalidade insana vel, nos termos dos incisos II e III, do art. 71, da Lei 14.133/2021. 31.7. Eventuais modificaço es no Edital implicara o nova divulgaça o na mesma forma de sua divulgaça o inicial, ale m do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteraça o na o comprometer a formulaça o das propostas. 31.8. Na hipo tese de na o haver expediente no dia da abertura da presente licitaça o, a sessa o ficara  transferida para o primeiro dia u til subsequente, no mesmo local e hora rio anteriormente estabelecido. 31.9. Os atos e procedimentos e deciso es decorrentes da presente licitaça o sera o publicados no site do municí pio: www.saojoaodomanhuacu.mg.gov.br, no Dia rio Oficial dos Municí pios Mineiros ou no Dia rio Oficial da Unia o, ou em jornal de circulaça o regional, conforme o caso, e no site https://www.licitardigital.com.br/. 31.10. Em caso de diverge ncia entre as informaço es constantes do Projeto Ba sico e o Edital, prevalecera  a descriça o do Edital, e os casos omissos sera o resolvidos pelo Agente de Contrataça o/Comissa o de Contrataça o, a  luz da legislaça o de rege ncia. 31.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Manhuaçu/MG para dirimir quaisquer lití gios oriundos deste Edital e do Contrato decorrente, com expressa renu ncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 

32 – DOS ANEXOS VINCULADOS AO EDITAL 32.1. Independentemente de sua transcriça o, para todos os efeitos legais, fazem parte integrante do Processo Licitato rio, o Estudo Te cnico Preliminar, o Projeto Ba sico, a Minuta 
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do Contrato, todas as condiço es estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, a Proposta de Preços do Licitante Vencedor, a Nota de Autorizaça o de Fornecimento e a Nota de Empenho. 32.2. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
 a) Anexo I – Estudo Te cnico Preliminar; 
 b) Anexo II - Mapa de Riscos; 
 b) Anexo III - Projeto Ba sico da Licitaça o; 
  b.1) Ape ndice I – Projetos de Engenharia; 
  b.2) Ape ndice II - Planilha Orçamenta ria; 
  b.3) Ape ndice III - Cronograma Fí sico-Financeiro; 
  b.4) Ape ndice IV – Memorial Descritivo; 
  b.5) Ape ndice V - Relato rio Fotogra fico; b.6) Ape ndice VI – Demonstrativo BDI; b.6) Ape ndice VII – Memoria de Ca lculo; b.6) Ape ndice VIII – Anotaça o de Responsabilidade Te cnica ART´s; 
 c) Anexo IV – Modelo Carta Proposta de Preços; 
 d) Anexo V - Demonstrativo dos I ndices de Liquidez; 
 e) Anexo VI – Minuta do Contrato; 
 Sa o Joa o do Manhuaçu/Mg, 19 de março de 2026. 

 

 

______________________________________________ 
Álvaro Schiavo de Paula 
Agente de contratação 
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